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TEXTO / JUSTIFICACAO
EMENDA MODIFICATIVA

Dé-se aos incisos VI e VII do art. 3° da Medida Proviséria n® 320, de 2006, a seguinte
redagao:

.....................................................

Vi - manter instrumentos e aparelhos, inclusive de informatica, e circuito frame relay,
dentro das configuragdes técnicas estabelecidas pelos 6rgéos e agéncias da administragéo
publica federal;

VIlt - pesar, quantificar volumes de carga e prestar as pertinentes informagbes aos
érgaos e agéncias da administracéo publica federal, nas formas por essas estabelecidas;

.....................................................

JUSTIFICAGAO

A Secretaria da Receita Federal, em ato normativo existente, ja determina a
disponibilizagéo do circuito frame relay, com o intuito de garantur o sigilo das informagdes que
trafegam pelos sistemas informatizados dos quais & usuaria.

A integridade e seguranga dos dados s3o preocupages de todos os usuarios de:
internet, em decorréncia da agao dos hackers, e esta emenda visa proteger os 6rgaos e
agéncias da administragéo publica federal.
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